
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" íetxa. dÃry Áf arJcenÍcrt"

PORTARIA N9 O28 - DE 14 DE A6OSTO DE 2O2O.

Conceder licenço o título de

desincompotíbilízoção o servidor público

ocuponte do corgo efetivo de

motoristo.

O Presidente do Câmoro ÂÂunicipo! de

Vereodores de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos

otribuições legois e de conformidode com Lei Orgânico Municipol, e

Lei ne t3l1/2002, resolvet

Art. 10 CONCEDER, oo servidor José Lucos do

Silvo, motrícula 85-0/1, detentor do corgo efetivo de Motoristo,
licenço o título de desincompotibilizoção, Poro concorrer o corgo

eletivo municipol no pleito de 2020, fulcro no ort. tO7, fff, do Lei

ng 1.310/?002, e ort.10, II, "t", do Lei Complementor ng 64/L990, o

contor de t5 de ogosto de ?020.
Art. 20 Esto Portorio entro em vigor no doto de

suo publicoçõo.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÂANNRN

MUNICIPÁL DE VEREADORE5 DE TóTNZNS.

EM 14 sro DE 2020.

Brittes
Presidente

Certllleo qul o Ftotorltg docur?lêntô,
esteve no mural deste Legislativo,

Registre -se e publ igue-se.

Em 14 de ogosto de 2O?0.
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Complementar no.64/90)

JOSE LUCAS DA S|LVA, funcionário público municipal, exercente do cargo de
de motorista, portador do RG noe inscrito no CpF sob o no 002.050.480-21, residente e domiciliado Rua LuizSetimo Ghisleni, no 130, em Jóia/RS, vem por meio deste, com fulcro na alínea "1" do inciso ll

COMUNICAR seu afastamento das atividadeslaborais para fins de concorrer ao cargo de vereador, pelo Progressistas - PP, no âmbito das'EleiçÕes Municipais de 2020". Para tanto, vem ainda DIZER e REQUER o que segue:

a) Que' a fim de cumprir o afastamento legal (de 03 meses antes da data do pleito), nãomais exercerá qualquer atividade relativa a suas funções após 14i0gl 2020 eaté o diada eleição (1St 1 1 t2020);

Que as convenções municipais para escolha dos candidatos ao referido pleito,
disposições normativas contidas no aft. 8o da Lei no. g.504/g7. hão de se

entre os dias 31/08 e 16/0g do ano em curso. Que após a realização deste ato
encaminhará, para os devidos fins, cópia da ata da assembreia partidária;

c)' Que como servidor efetivo/de livre nomeação e exoneração, na esteira do que
disciplina a Lei Complementar no. 64/90 e a jurisprudência relativa, REeuER a devida
formalização dos atos necessáríos à concessão de licença remuneradalexoneração,
no prazo legaljá antes enunciado.

FE
>oJóia, 14 de agosto de 2020.

JOSE LUCAS DA SILVA
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llmo. Sr. Antônio Garlos Brittes
Presidente da Câmara de Vereadores
Município de Jóia/RS
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Nestes termos,
Pede Deferimento.
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